
‘ CAMARAMUNICII'AL DE 

'SERTANIA 
CASAJOSE SEVERO DE MELO 

LEI Nº. 1.810/2023 

Autoriza a restituição do saldo financeiro decorrente 

dos recursos correspondente à dotação orçamentária do 

Poder Legislativo e dá outras providéncias. 

A MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribui¢des, faz saber que o plenario aprovou a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Presidente do Poder Legislativo Municipal de Sertania-PE, 

obrigado a restituir, ao caixa único do Tesouro do Municipio de Sertania-PE, o saldo 

financeiro decorrente dos recursos entregues ao Poder Legislativo, correspondente a 

dotação orgamentaria, compreendidos os créditos suplementares e especiais, nos termos 

da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de margo de 2021. 

§1° Na hipotese de não restituigdo dos valores nos termos descrito no caput deste 

artigo, ficará o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a deduzir, nas primeiras 

parcelas duodecimais do exercicio seguinte, o valor correspondente ao saldo financeiro 

do exercicio anterior, conforme reza o artigo 168, §2°, da CF/88. 

§2° Fica o Presidente do Poder Legislativo Municipal de Sertania-PE, com base 

em critérios de oportunidade, conveniéncia e eficiéncia, autorizado a restituir, durante o 

proprio exercicio, ao caixa unico do Tesouro do Municipio de Sertania-PE, o saldo 

financeiro que ndo sera utilizado no exercicio de recebimento, resultantes de repasse de 

duodécimo, apos o pagamento das despesas do legislativo e provisionamento das 

despesas futuras e certas, bem como provisionamento de reservar para eventos incertos 

que podem ocorrer. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01.01.2023, ficando convalidados todos os atos administrativos ja praticados em seu 

cumprimento. 

Art. 3° Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Sala das Sessoes, 26 de setembro de 2023. 
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